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Estado de Mato Grosso 

FODER EXECUTIVO 

D.O. 4/6/74 

LEI N~ 3 514 ,DE 03 DE JUNHO DE 1 974. 

Abre na Delegacia Administrativa do Te 
souro do Estado ~ Casa Civil do Governo, o Cr~ 
dito Especial no valor de C~ 111 8S8,1? ( cent;; 
e onze mil, oitoaentos e cincoenta e oito cru 
zeiros e doze centavos),para o fim que mencion;. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - Fica aberto na Delegacia Administrativa do Te 

souro do Estado, ~ Casa Civil do Governo o Cr~dito Especial de Cr$ ••• 

111 858,12 (cento e onze mil, oitocentos e cincoenta e oito cruzeiros e 

doze centavos), destinado à cobertura das despesas efetuadas pela Servid2 

ra Maria da Conceição Pinho Marques, Oficial Administrativo, Classe P,lo-

tada naquele ~rgão de administração direta, nos exercícios financeiros 

de 1 970 e 1 971. 

Artigo 2~ - As despesas decorrentes da abertura do pres~ 

te erM1 to Adicional correrão à conta da seguinte dotação orçamentotria: 

Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral 

Gabinete do Secretotrio 

5.0.0.0 - ,Despesas de Transfer&cias Correntes 

5.1.0.0 - Subvenções para fins sociais e econômicos 

5.1.9.0 - Diversos 

Artigo 32 - Esta lei entrar! em vigor na data de sua publ~ 

cação, revogadas as disposições em contr!rio. 

PaUcio Alencastro, em Cuiab&, 

da Independência e 86~ da Repdblica. 


